
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL N.º 02/2026 

 

 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, no uso de 
suas atribuições, mediante as condições estipuladas no Edital N° 02/2026, torna público o 
RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO do processo seletivo para participação no 
Programa de Intercâmbio Internacional PROFESSORES SEM FRONTEIRAS, nos 
seguintes termos: 
 
Art. 1. Ficam CLASSIFICADOS e APROVADOS no processo seletivo para participação no 
Programa de Intercâmbio Internacional PROFESSORES SEM FRONTEIRAS, aberto pelo 
Edital nº 02/2026, os candidatos cujos CPFs encontram-se listados a seguir: 
 

 
APROVADOS 

 
MODALIDADE 

 
CPF 

NOTA 

FASE I FASE II TOTAL 

Professor (a) da Educação Infantil XXX.398.874-XX 5,0 49,2 54,2 

Professor (a) do Ensino Fundamental 
Anos Iniciais 

XXX.530.504-XX 12,0 57,6 69,6 

Professor (a) do Ensino Fundamental 
Anos Finais e Núcleo de 

Estudos Avançados e Científicos 
(NEAC) 

 
XXX.011.744-XX 

 
23,0 

 
48 

 
71,0 

Professor (a) da Educação de Jovens 
Adultos e Idosos 

XXX.135.044-XX 11,0 46,2 57,2 

Professor (a) da Educação Inclusiva XXX.158.674-XX 24,0 58,8 82,8 

Dirigente escolar XXX.333.334.XX 11,0 54 65,0 

Dirigente escolar XXX.767.104-XX 6,0 42 48,0 

Supervisor (a) escolar XXX.484.284-XX 7,0 42,6 49,6 

 
Técnicos da Secretaria Municipal de 

Educação 

 
XXX.089.004-XX 

 
14,0 

 
43,8 

 
57,8 

Técnicos da Secretaria Municipal de 
Educação 

XXX.101.874-XX 18,0 43,2 61,2 
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Art. 2. Ficam DEFERIDOS em caráter de SUPLÊNCIA no processo seletivo para 
participação no Programa de Intercâmbio Internacional PROFESSORES SEM 
FRONTEIRAS, aberto pelo Edital nº 02/2026, os candidatos cujos CPFs encontram-se 
listados a seguir: 
 

 

Art. 3. Ficam INDEFERIDOS no processo seletivo para participação no Programa de 
Intercâmbio Internacional PROFESSORES SEM FRONTEIRAS, aberto pelo Edital nº 
02/2026, os candidatos cujos CPFs encontram-se listados a seguir: 
 

 
DEFERIDOS (SUPLENTES) 

 
MODALIDADE 

 
CPF 

NOTA 

FASE I FASE II TOTAL 

Dirigente escolar XXX.434.234-XX 2,0 45 47,0 

Técnicos da Secretaria 
Municipal de Educação 

XXX.164.804-XX 0,0 55,2 55,2 

Dirigente escolar XXX.219.844-XX 2,0 42 44,0 

Supervisor (a) escolar XXX.055.714-XX 4,0 42 46,0 

Técnicos da Secretaria 
Municipal de Educação 

XXX.396.994-XX 2,0 42 44,0 

Dirigente escolar XXX.565.034-XX 2,0 43,2 45,2 

Técnicos da Secretaria 
Municipal de Educação 

XXX.661.094-XX 9,0 48 57,0 

Técnicos da Secretaria 
Municipal de Educação 

XXX.702.444-XX 6,0 48 54,0 

Técnicos da Secretaria 
Municipal de Educação 

XXX.158.874-XX 11,0 44,2 55,2 

Supervisor (a) escolar XXX.003.484-XX 4,0 42 46,0 

 
INDEFERIDOS 
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Art. 4. Caberá ao intercambista selecionado assinar via GOV.BR o Termo de Compromisso 
confirmando participação no programa e aceitação da vaga a qual foi contemplado, 
documento este que será enviado individualmente para cada aprovado e que deve ser 
retornado ao e-mail relacoesinternacionais.cabo@gmail.com em carater de urgencia, bem 
como fornecer cópia do passaporte até o dia 16 de Maio de 2026, conforme prevê o 
cronograma elencado em edital, sob risco de desclassificação; 
 
Art. 5. Este instrumento entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cabo de Santo Agostinho, 06 de Maio de 2026. 

 

 

Isaltino Nascimento 

Secretário Municipal de Educação 

 
INDEFERIDOS 

 
MODALIDADE 

 
CPF 

 
ITENS DESCUMPRIDOS NO 

EDITAL 

Instrutor (a) da Escola de música XXX.615.674-XX ITENS 3.1 // 3.2 // 3.3 

Instrutor (a) da Escola de música XXX.612.364-XX ITENS 3.2 // 3.3 // 3.5 

Professor (a) da Educação 
Inclusiva 

XXX.547.494-XX ITENS 3.1 // 3.2 // 3.3 

Professor (a) da Educação de 
Jovens Adultos e Idosos 

XXX.841.044-XX ITENS 3.1 // 3.2 

Instrutor (a) da Escola de música XXX.568.994-XX  ITENS 3.2 // 3.3 

Professor (a) da Educação de 
Jovens Adultos e Idosos 

XXX.004.244-XX ITEM 3.2 

Dirigente escolar XXX.570.814-XX ITEM 5.2 

Supervisor (a) escolar XXX.817.454-XX ITEM 3.2 
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